
II Jornadas em Línguas Minoritárias 

Informações 

 
Realiza-se no dia 29 de outubro de 2021, no Centro de Línguas, Literaturas e Culturas 
da Universidade de Aveiro, Portugal, as II Jornadas em Línguas Minoritárias, que 
pretendem aprofundar temáticas relacionadas com a investigação nessas línguas, no 
âmbito da descrição, prescrição e normalização, com foco em: 
 
– Contacto linguístico 
– Influência da língua dominante 
– Descrição gramatical 
– Estudos fonéticos 
– Estudos prosódicos 
– Aspetos sociolinguísticos  
 

Comissão organizadora: 

– Alberto Gómez Bautista, ISCAL / CLLC, Universidade de Aveiro, Portugal  

– Helena Rebelo UMa/ CLLC, Universidade de Aveiro, Portugal  

– Luís Pinto Salema, FLUC/ CLLC, Universidade de Aveiro, Portugal  

– Tamara Flores Perez, USAL/ CLLC, Universidade de Aveiro, Portugal  

Comissão científica (em construção):  

Ana María Cano González (Universidad de Oviedo, Espanha)  

Lurdes de Castro Moutinho (Universidade de Aveiro, Portugal)  

Francesc González i Planas (Universitat de Girona, Espanha) 

María Victoria Navas (Universidade Complutense de Madrid, Espanha)  

Rosa Lídia Coimbra (Universidade de Aveiro, Portugal)  

Tabita Fernandes da Silva (Universidade Federal do Pará, Brasil) 

Xosé Regueira (Universidade de Santiago de Compostela, Espanha) 

- E todos os membros da comissão organizadora 

 

Datas importantes: 

Submissão de resumos – até 22 de julho de 2021 

Notificação aos autores – até 10 de setembro de 2021 

https://girona.academia.edu/


Inscrição e envio de comprovativo de pagamento – até 28 de setembro de 2021 

Realização das Jornadas – 29 de outubro de 2021 

Submissão de resumos para as Jornadas (formulário próprio-link no cartaz - 

http://www.varialing.eu/) 

Está aberta a submissão de resumos para comunicações orais (20 minutos) a 
apresentar nas II Jornadas em Línguas Minoritárias. 
Os resumos submetidos após o dia 22 de julho de 2021, não serão aceites.  
 
 

Enviar para myvarialing@gmail.com  até ao dia 22 julho de 2021 um documento em 

word (formulário - link no cartaz - http://www.varialing.eu/) do qual deve constar: 

- Nome, afiliação e temática em que se insere; 

- Resumo que deve conter entre 250 e 350 palavras e 5 palavras-chave, numa das 

seguintes línguas: asturiano, catalão, galego, português, mirandês, espanhol ou em 

outra língua minoritária, após consulta da comissão organizadora; 

- um mini CV que não deve exceder 100 palavras.  
 

Inscrição: 

A inscrição é obrigatória e decorre entre 15 e 28 de setembro de 2021. A inscrição 

só será validada apenas após o envio do comprovativo, em pdf ou jpg, do respetivo 

pagamento, para o e-mail myvarialing@gmail.com 

Para efeitos de recibo, indicar: nome completo (pessoal ou institucional), morada e 

número de contribuinte que devem constar no recibo. 

Taxas de inscrição: 

– Investigadores e docentes com comunicação oral: 80 euros 

– Estudantes de pós-graduação (mestrandos ou doutorandos): 

 com comunicação oral: 30 euros 

 sem comunicação e com certificado de presença: 15 euros (inscrições 

limitadas). 

 sem comunicação e sem certificado de presença: gratuita (inscrições 

limitadas e obrigatórias).  

 

Os membros do CLLC estão isentos de pagamento (com inscrição obrigatória) 

 

Modo de pagamento: 

mailto:myvarialing@gmail.com
http://www.varialing.eu/
mailto:myvarialing@gmail.com


Unicamente por transferência bancária. Os dados para pagamento da inscrição são 

os abaixo indicados (por favor, referir na transferência o nome “II Jornadas em 

Línguas Minoritárias”): 
Nome da entidade beneficiária: Universidade de Aveiro 
NIB: 0035 0836 0000 1785 2307 0 
IBAN: PT 50 0035 0836 0000 1785 2307 0 
Código SWIFT / BIC: CGDIPTPL 
Entidade bancária: Caixa Geral de Depósitos 

Para efeitos de recibo, deve indicar:  
 
Nome completo (pessoal ou institucional), morada e número de contribuinte que 
devem constar no recibo. 

Eventuais custos de transferência bancária ficam a cargo dos conferencistas não 

podendo ser deduzidos ao valor da inscrição.  

Em caso de desistência, não será possível proceder à devolução do montante 

transferido. 


